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/ 7' de dezembro ele 1962 

Senhor PriBe.i.ro Secretário, 

Tenho a honra de encaminh2r a Vossa Excelêg 

cia, par& os devidos fins , o incluso autóGrafo do projeto de 

lei , aprovado pelo Congresso Nacional e s2J1cionado pelo Exce-

lentíssimo Sen~'lor Pre sidente do Re.públics" Que oficializa as 

convençoes Braille, pare. uso na escrita e leitu.ra dos ceeos e 
~ 

o Código de Contl'aç oes e Abreviavlrc s Bré'.ille. 

All rovei to a oportlmiu -:; de para X'enovc.r a Vos 

sa Excelência os lJrotest0 3 de minhc. perfeita estima e 
m,lÍs 

~ 

distinta consider~.ç ao . 

. ... 

1~· SecI'f-'t ' l o 

A Sua Excelênciu o Sen~lor De utc.do Jos Bonif~cio 

Primeiro Secretfrio da Câ1Jlara dos Del.JLÜ ' .. dos . 

/ ELS . 

L __ 
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/ -Oficializa as convençoes 
uso na escrita e leitura 
Código de Contrações e 
Braille. 

Braille, para 
dos cegos e o 
Abreviaturas 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº. -Sao oficializadas e de uso obrigatório em todo o 
... 

território nacional, as convençoes Braille, para uso na escrita e 

-leitura dos cegos e o Código de Contraçoes e Abreviaturas Braille , 
constantes da tabela anexa e aprovados pelo Congresso Brasileiro Pró -
Abreviatura Braille, realizado no Instituto Benjamim Constant,na ci-

dade do Rio de Janeiro, em dezembro de 1 957. 

Art. 2º. - ... A utilizaçao do Código de Contraçoes e Abrevia-

turas Braille será feita gradativamente, cabendo ao Ministro da Edu -... 
caça0 e Cultura, ouvido o Instituto Benjamim Constant, baixar regu-

lamento s5bre os prazos da obrigatoriedade a que se refere o artigo 

anterior e seu emprêgo nas revistas impressas pelo sistema Braille 
... 

no Brasil, livros didáticos e obras de difusao cultural, literária 

ou científica. 
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• Art. 32 • - -Os infratores da presente lei nao poderao gozar 

-de quaisquer beneficios por parte da Uniao, perdendo o direito aos 

mesmos aqu~les que os tenham conseguido, uma vez verificada a com-

-provada a infraçao pelo Instituto Benjamim Constant. 

Art. 42 • Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM),b DE NOVEMBRO DE 1 962. 

t 

• 

HEI 
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I - A L F A B E T O ------_ ... -- B R A I L L E --- -_.--
PARA USO DE CEGOS -

, 
O Braille e um alfabeto universal em ponto~ 

salientes, no qual se escrevem tôdas as línguas v~vas, as 
, , 

matematicas e a musica para o cego ler com o tato • 

. Cada s1mbolo Braille compõe-se de um ou mais 
;. ;. 

pontos tirados deste retangulo de pont os : 

ii 
.. 

Cada letra ocupa necessa.ri~mente o ~am84J,ho cb 
A ~ 

retangulo, f i cando em branco o lugar dos pontos nao utiliz~ 

dos. 
... 

Os pontos em branco sao os que in4icam ~ . ~e-

tra neste alfabeto, servindo os pretos apenas para indicar 
.., 

a posiçao do si nal • 

a b 
o. o. 
•• o. .. -.. 

k 1 

c d 

00 00 
•• .0 
•• •• 
m n 

e 

o. 
.0 
•• 

f 

00 
o. 
•• 

g 

00 
00 
•• 

h 

o. 
00 
• • 

1 

.0 •• •• 

3 
.0 
00 
• • 

' o. o. •• o. o. o. 0000 
•• .0 
o. o. 

o 
o. 
• 0 
o. 

p 
00 
o • 
o. 

q 
O-O 
00 
o. 

r 
o. 
00 
o. 

s .0 o. 
o. 

t 
.0 
0 ·0 
o. 

é ~ 
, 

li u v x y z ç a e 
o. o. 00 00 o. 00 00 o. .0 .0 •• o • •• .0 · .0 o. 00 00 o. 00 
00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 

• • ! Á , , el. •• .. , 
a e o u a u o ' 0 

o. o. 00 ·0 ·0 o. 00 00 o. .0 .0 •• o • •• • 0 • 0 o • 00 00 . o. 00 
• 0 .0 O .0 .0 .0 .0 .0 .0 .0 
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sinal de 
~ numero 

• ,0 
• 0 
00 

sinal de 
maiúscula 
•• •• .0 ' 

• t , 
•• :: o. 
•• ,. 

"'-Retlcenclas .. . ,~,. 

•• •••• o. 0.'0. 

Fecha 
As~s •• •• eo •• 
00 o. 

• .. , 
•• 00 •• 

ó 
.0 
•• 
00 

• •• 'o c> 
.0 

Traves-
IV sao 

traço de -uniao 
•• •• 
00 

ã ou s1nal 

de verso 
.0 
.0 o. 

grifo 
.0 
.0 
a4 

, 
apostrofo 

•• •• o. 
todas as letras 

maiúsculas 
•• •• .0 

I) , 
• 

•• • • oe 00 eo o. 

Abre 
B3rr~ 

() 

•• 0 ·0 
00 

'. 

cruzeiro 
t. 00, 4) , • •• ' 
• • •• , O ..• 00 
• ••• 0.-•• 0 , 

tt * 11 

' .• •• •• .0 o. 00. 

Fecha Abre 
Parent9se Parentes e ASpas • ••• •••• •••• .. ••. • • • .,,, ... .. :0 •• •• '00 O ••• •• • • .0000 •• o. ... 0.0 ... " .0 00. 

. S-1r)à::j "<'de Letra '5-
'.< nota 

tra~;tta . , .... 
•• • .• • 0 . .0.0.0 o. o. o. o~ .0 
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EXPLICAÇÕES 

1- Sinal de verso é escrito separado d a palavra exceto quando 

esta for 
... 

seguida de pontuaçao. 

, , 
2- Apos t rofo, usa-se para separar as classes dos numeros in-

teiros. 

3- Reti cências, são colocadas depois da palavra entre espaços . 

4- Ma iúscula ini cial , colo cad~ antes das palavr as . 

5- Palavras com todas as le t. ras maiúsculas, os shai s são colQ 
cados antes das mesmas, mesmo numa seqüência de mai s de uma palavra. 

6- Grifo, colocados antes das palavras e numa seqftência de 
A 

mais de tres palavras, repete-se o " sinal duas vezes antes da primeira e , 
coloca-se uma vez antes da ultima. 

-7- Travessan , colocado entre espaços . 

" 8- Sublinhado, colocado an tes da palavra, e, numa seqüencia de 
A " mais de tres palavras, coloca-se duas vezes antes da primeira e uma antes , 

da ultima. 

9- Barra, colocada entre espaços. 

_ A 

10- Indi ca-se numa citaçao encerrada entre parenteses, ou entre 
aspas com os respectivos sinais compostos . 

11- Sinal de asterf sco , empregado ent re espaços; Havendo mai s 
de uma no t a no pé da página ou no fim do capItulo, numera-se o àsterfs-
co. 

12- Sinal de let. r a extr ~ngeira , colocado antes de uma palavra 
e:x:trangei r a. 

• , 



'-

-------------------------

rI - CÓDIGO DE 
e/6~~'a-r~ y~ 

CONTRAÇÕES ~ ABREVIATURAS BRAILLE ~ 

l- x- ex 

2- -a- im 

3- - - com 

4- t - re 

5- 0 - sobre , 

10- k- a1 

11- q- qu 
*1 

12- x- on 

13 - y- em 

14 - as *2 
~ -

15 - i- am 

16 
, 

- u- or 

17 
, 

- a- es 

18 -~- nh 

19 _.~- ou 

20 -
... 
0- os 

21-
, 
o- om 

.0 
22_.0 _ ão *3 

00 

23 -

24-

N 

traço de uniao 

, - an 

Princípios de Palavras 

6- : - con 

7- • - dis 

8- ! - pre 

•• 9- • O - entre 
00 

GRUPOS 

25 - • - br , 
26 - • -cr • 

27 - • -dr 

28 - ., - en • 

29 -
, 

- pr o 

30- •• 00 - gr 
00 

•• 
31- o. - er 

00 

32- * -in 

•• 3:3- .0 -tn 
00 

.0 
34- •• - ar •• 

• 0 
35- .0 -bl •• 

• 0 
36- .0 - Ih 

.0 

.0 
37- •• - ir .0 

, *4 - c_ 
•• 38- .0 - 1s .0 

*1 - Ã, abreviando gn, só é usado no meio de palavras depois de con­
soante. 

*2 - Ç., abr eviando M no meio da palavra, 
, , 

so e usado antes de consoante • 

*3 -
• 0 
.0 
00 

..... ,,, 
, abr eviando a terminaçao â2, so e empregado depois de con-

soante 
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t ;o' *4 - n:a.co de ]lU'ão, abreviando o grupo el , 

palavras,~ 

só ~ usado no meie 

o 
39 - a 

#ti 

.0 - açao 

.0 

. 0 
40 - e .0 

,. 
- eçao 

.0 

.0 
41 - i 

,. 
.0 - içü 
• 0 

.0 
,. ~ 

hZ - o .0 - oç o 
.0 

43 - q - que 

~ TERMINAÇtlES 

d& ,Lá:;:à4~r~ 

.0 
44 - u .0 .0 

, 
45 - e 

46 -

47 - m 

.0 .0 
•• 

.. 
- uçao 

.. 
- oes 

, 
- avel 

- mente 

PALA VRAS ABREVIADAS SO~1ErITE COH UM SINAL 

48 - b-bem 67- á - mais 
- c-com 68 - e - assim 

49 - d-de 69 - ú - at& 
50 - f-foi 

A 

10 - a - para 
51 - g-grande 

lO 

71 - e - sempre 
52 - h-ruí 12 - ! - ante 
53 - 1-si 

lO 

73 - o -da 
54 - j-jamais 14 - u -eu 
55 - k-ao 75 -·1 • - ele 
56 - l-lhe _etl -ou 

- 51 - m-me 
A 

- o - os 
58 - n-não 76 - õ - como 
59 - p-por TI - ! -sim 

78 - ó 
lO 

- q-que - a.quele 
60 - r-razão 

.., 
79 - a - ainda 

.0 
61 - s-se 80- .0 - mimero 

. 0 

62 - t-te 81 - - tudo 
63 - u-um 82 - • • - sobre , 
64 - v-vez 83 - • - do 
65 - x-são 84 - ? - dentro 

- y-em 85 - ! 
, 

- porem 
66 - z-êste 86 - ( - nem 

ç-as 
87 - •• o. - embora 

00 

88 - * - 1sso 

•• - .0 - entre 
00 
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PALAVRAS .3REVIADAS COH DOIS 

89 - ab 

90 - ab1J 

91 - abx 

92 - ac 
93 - acc 
94 - afn 

95 - ag 

96 - amn 

97 - ap 
98 - aq 

99 - au 

eo 
a eo 

00 

- absoluto 
- absoluta.mente 

, 

- abaixo 
- acaso 

A 

- acerca 
- afinal 
- agora 

... 
- amanha 

- apena;3 

- aqui 
- algum 

,.,. 
- açao 

100 - a :~ v - através 
00 

101 - a eo 
00 

102 - bs 
103 - bt 
104 - bx 
105 - cc 
106 - cd 
107 - cg 
108 - cj 
109 - cs 
110 - dd 
111 - df 

112 -dfd 
113 - dfm 

114 - dm 
115 - dmd 
116 - dmdm 

117 - dp 

118 - ds 
119 - du 
120 - di t 

ee 
121 - d e o 

00 

122 - ea 
123 - ef 
124 - efv 
125 - efvm 
126 - ex 
121 - fc 

, 
- atras 

- bens 
- bastante 
- baixo 

A 

- cerca 
~ - ca _a 

- cego 
- cujo 
- caso 
- donde 
- difici1 
- dificuldade 
- difIcilmente 
- demais 
- demasiado 
- demasiadamente 
- depois 
- desde 
- durante 

A 

- dele 

, 
- detras 

- essa 
- efeito 
- efetivo 
- efetivamente 
- exemplo 
- fácil 

~~t:WÚ~A . 
OU HAIS SINAIS 7J L-<.---6 

1?8 - fcd 
129 - fcm 
130 - fv 

131 - fvm 

132 - fz 
133 - gr 
134 - grm 

135 - hj 

136 - hr 

137 - hv 

138 - hvm , 
139 - ho 

140 - ig 
141 - a.gd 
l42 - igm 
143 - 1m 
144 - imm 

145 - jt 
146 - jv 

147 - jvt 

148 -kg 

149 - md 
150 - mdt 
151 - mm 
152 - mn 

153 - mr 
154 - ms 
155 - mt 
156 - nru 
157 - nc 
158 - nd 
159 - ng 

160 - nt 
161 - ntd 
162 - ntm 
163 - ntz 
164 - nv 
165 - nvrn 
166 - n! 

- facilidade , 
- facilmente 
- favor , 
- favoravelmente 
- fazer 
- geral 
- geralmente 
- hoje 
- haver 
- havia 
- haviam 
- homem 
- igual 
- igualdade 
- igualmente 
- imediato 
- imediatamente 
- junto 

• - Jovem 

- juventude 
- algo 
- modo 
- mediante 
- mesmo 
- menor 
- maior 
- menos 
- muito 
- nrulher 
- nunca 
- nada , 
- ninguem 
- natural 
- naturalmente 
- naturalmente 
- natureza 
- novo 
- novamente 

A 

- nele 

eo .. 
167 - o e o - o'"';:! '-' 1 ~ r ' . """' ..... .... 1 , .J:.:J 

00 
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Pj.LAVRAS ABREVIADAS COM DOIS OU MAIS SINAIS 

eo 
168 - o e o 1 - ocasional 

00 

e o 
169 - o e o m - ocasionalmente 

00 

e-e" 
170 - o • o - outro 

00 

171 - pbd 

172 - pc 
173 - pl 
174 - pq 
175 - pqm 

176 - pqt 

177 - pr 
178 - ps 
179 - pt 
180 - ptd 
181 - ptm 
182 - ptt 
183 - pvl 
184 - pv1m 
185 - pà 
186 - pà1 
187 -
188 -

, 
pam 
qd 

189 - qq 
190 - qs 
191 - qsq 
192 - qt 
193 .. qç 

194 - rt 
195 - rtm 
196 - sd 
197 - sg 
198 - sgt 
199 - su 
200 - sp 

201 - spd 
202 - spm 
203 - sq 
204 - sm 
205 - tb 
206 - td 
207 - t dv 

-poss ibilidade 

- pouco 
- pêlO 
- porque 
- pequeno 
- porquanto 
- poder 
- pois 
- posterior 
- poster1oridade 
- posteriormente 
- portanto 
- possível 
- possivelmente 
- pessoa 
- pessea1 
- pessoalmente 
- quando 
- qualquer 
- quais 
- quaisquer 
- quanto 
- quase 
- recente 
- recentemente 
- s ido 
- segundo 
- segui nte 

.., 
- senao 
- superior 
- superioridade 
- superiormente 
... sequer 

, 
- somente 

, 
- tambem 
- todo 
- t odavil 

208 - tn 
209 - tnm 
210 - tp 
211 - tt 

212 - tv 
213 - vc 
214 - vd 
215 - vdm 
216 - vdr 
211 - vz 
218 - xt 
219 - xtd 
220 - xtm , 
221 - uc 

; 

222 - uI 
... 

223 - ee 
224 - lt 
225 - ltd 
226 - ltm 

.. 
227 - ucm 
228 - ulm 
22.9 - àd 

- tinha 
- t i nham 
- tempo 
- tanto 
- talvez .. 
- voce 
- verdade 
- verdadeir amente 
- verdadeiro 

A 

- vezes 
- exterior 
- exterioridade 
.. exteriormente 

, 
- unico 

; 

- ultimo .. 
- esse 
- anterior 
- anterioridade· 
- anteriormente 

.. 
- unicamente .. 
- ultimamente 
- estado .. 

230 - and o - estando , 
231 - ar - estar 

.. 
232 - at 

; 

- esta 
, 

233 - av - estava 
234 - ãpc - importância 
235 - ãpt - important e 
236 - ãptm - 1mportantemente 
237 - -g- - comigo 
238 - ;v- - breve 
239 - ;vd- - brevidade 
240 - ;vm- - brevemente 
241 - .0 

-d e o - condif'ão 
• 00 ~ 

242 - eo 
:d eOl- condicional 

00 

eo 
243 -:d eOm- condicionalruente 

00 

244 - :j 

245 - :jm 
246 - :qt 
247 - :5 

- conjunto 
- conjuntamente 
- conqu.nnto 
- consicro o . 
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, 
A 

248 - :sc - consequenc1a 
249 - :sqt - consequente 
250 - :sqm 

251 - :st 
252 - :stm 
253 - :t 

•• 

~ 

- consequenteflente 
- conseguinte 
- conseguintemente 
- contigo 

254 - : .0 - contra 
00 

255 - ?f 

256 - ?qt 
257 - ?t 
258 - Jc 

259 - lel 
260 - lcm 
261 - 1m 
262 - lmm 
263 - lp 
264 - lpd 
265 -- lpt;l 

266 - lt 
267 - !tm 
268 - *f 
269 - *rd 
270 - *fm 
271 - *gc 
272 - *gt 
273 - *gtm 
274 - *t 
275 - *td 
276 - *tm 

• 

- enfim 
~ enquanto 
- então 
- principio 
- principal 
- principalmente 

, 
- proximo 

, 
- proximamente 

, 
- proprio 
- propriedade 

, 
- prop;iamente 
- pronto 
- prontamente 
- inferior 
- inferioridade 
- inferiormente 

A 

- inteligencia 
- inteligente 
- inteligentemente 
- interior 
- interioridade 
- interiormente 

277 • •• 0 
-.0.0 - trabalho 

278 

219 

00.0 

•• -.0 
00 ., 

-.0 
.0 

t - entretanto 

u - nosso •• -
280 -.0 v - vosso 

.0 

281 - no - não obstante -
282 - p~ - por exemplo 
283 - Pll - pouco a pouco 

MAIS SINAIS 

~ db k--?' ~~ 0 Li) 

EXPRESSOES 

284 - yE,x .. e itl baixo 

285 - yS,. ... em cima 

286 - v,l - em consecruêncta 

- em ,;egu i d.a 



, . 

), , 

• 

. . i : . 

REGRAS 

IQ - a) Forma-se o feminino das palavras abreviadas, acrescen-
tando-se !. ao masculino, ex: muito = mt. muita = mta. 

b) Forma-se o plural das palavr s masculinas abreviadas, 
acrescentando-se ~, ex: le = princípio, Ics = princí­
pios. 
Excetuam-se as palavras terminadas em 1, nas quais se 
substituem o 1. pelos pontos :. t ex: lcl = princi-

. 0 

•• pal,!c O = principais. 
00 

c) Forma-se o plural da palavra feminina abreviada, aeres­
centando-se ç ao masculino singular, x: lpa = própria, -Ipç = próprias. 

za - SUprime-se o ~ tinal depois de eonsoante, exceto depois de 
J., 9111 Ih 1:, .i, Ã, At · ex: tog = fogo, rat = rato, etc. 

3Q - Poder-se-i abreviar um grupo de letra. em silabas difer&ntes, 
como menino = m?*o, amora lua, etc • 

• g - Não se usam sinais iguais consecutivamente, prevalecendo o va­
lor primitivo do sinal, ex: crianças, calças,. etc. . 

•• sg - O ponto 5 ( • o) colocado antes de qualquer palavra ou sinal, 

• 
# •• IN 

serve para restituir-lhes o valor ba.sieo, ex: p .0 06, 

•• rep .ooa • 
• 

•• 

. 6a - O apóstrofo colocado depois de um ponto tinal, 1nd1c~ fim de ~a-, ~ . . 
ragrafo e depois de qualquer letra, representa ponto .b~ev1at1vo, 
ex: dI (dom), sr' (senhor), sra' (senhora), exmo' (exeelent!ss1-
mo) eta. Entretanto nos mfmeros ord'nais se dispensa o emprego do 
apóstrofo. .0 •• 00 .0 •• 00 

.0 O •• 0 .0 O •• 0 
O o •• o. , O O O. O. 
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.:26 de novembro de ] 962. 

Senho r Prime iro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia 

... . -que , aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em rev~sao, foi 

nesta data encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Presid~nte da Repú -
... 

blica, para os fins constantes do art. 70, da Constituiçao Federal,o 

projeto de lei (ns. 36-B, de 1 959, na C~ara dos Deputados, e 110 , 

de 1 962, no Senado) que oficializa as convenções Braille, para uso 

na escrita e leitura dos cegos e o C6digo de Contrações e 

ras Braille. 

Abreviatu -

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia os protestos de minha perfeita estima e distinta conside-
N 

raçao . 

iJi6~-M 1fo~ . 
Senador Mathi as Olympi o 

1 º Secre t Ár i o, em exercíci o 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da C~ara dos Deputados 

HB/ 
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N<? 36-A -- 1959 

Oficializa convenções pal1;J, escrita e leitura dos cegos, e código do contra.­
ções e abreviaturas Braille; tendo pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade; e, favorável, da Comissão de Educação 
li Cultura 

Projeto n9 36-59, a que se referem 
O~ pa receres. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 19 Ficam oficializados e de 
uso obrigatório em tl.do o territórIO 
nacional as convenções Braille. nara 
uso na escrita e lei tura dos cegos e 
o código de contrações é abreviatu~a$ 
Braille. constante da tfLb~l'l. anr:x'l. 
aproV'a.dos pe1.o Congresso ~acIlJnal d~ 
Cegos realizado no Rio ie Jane" 0 
em dezerr bro de 1957, 

Art. 29 O código referido será Hti­
lizado gradativamente, cabendo ao 
Ministro da Educação e Cultun, 0'1-

vido o Instituto Benjamin Oonst-tl1t, 
baixar regulamento sôbre os prazo, da 
obrigatoriedade a que se 'efe, p o 
artigo anterior e seu empr~~() na re­
vistas impressas pelo sistema Bl "ille 
no Brasil, livros didáticos e obras de 
difusão cultural, literária ou cientí·· 
tic'a. 

Art, 39 Os infratores da presente 
lei não poderão gozar de quaisquer 
b'3neficios por parte da União, per­
dendo o direito aos mesmos aquêles 
que os tenl,am conseguido, uma vez 
verificada e comprovada a infração 
pelo Instituto Beniamin L'onstant. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as dispOSições em contrário. 

MENSAGEM N9 94, DE 1959, DO 
PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Na forma do art. 67 da Constitu1-
ção tenho a ,.onra de apresentar a 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Departa­
mento Administrativo do Serviço PÚ­
blico, o incluso projeto de lei, desti­
nado a oficializar as convenções 
Braille. para escrita e lei tur'a dos 
cegos, bem como o Código de Con­
tIações e Abreviaturas Braille. 

Rio de Janeiro, em 20 de março 
de 1959. - Juscelino Kubitschek. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NúME­
RO 243-59. DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO no SERVIÇO 

PúBLICO 
Em 30 de fevereiro de rg,59 

Excelentíssimo Senhor Presidente ;la 
República: 

No processo anexo. submetido por 
Vossa Excelência à apreciação dêste 
Departamento. o Ministério d'a Edu­
cação e Cultura solicita o en..:alYll­
nhamento ao congresso Nacional de 
projeto de lei destinado a ofirializar 
as Convencões Braille para escrita 
e leitura dos cegos. bem como u Có­
digo de Contrações e Abrevid.turas 
Braille 

2, Esclarece a exposicão mini6 ;;e­
rial que o projeto sob exame resul­
tou dos trabalhos de uma ~omissão. 
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designada pelo Diretor do Instituto 
Benjamll1 Constant. e foi aprJvaõo 
pelo Cungresso de ãmolto "lacl,mal. 
reullldo na Capital da R.t!Jublica em 
dezembro de 1957. para ':ieba ,e do 
citado prob;ema com delegados de 
vários Estados, representes diversas 
institUlções de cegos, 

3. Consta, ainda do processo. ane­
xo que a mateIia cOllstitmu dbJeto 
de Congresso InternaCIOnal. Ol'omu­
vido em 1951 pelo Conselho Braille 
da UNESCO, com a finalidade de or­
ganizar código de abrevla tw-as Brail­
le. comum para as lÍnguas portu­
guêsas e castelhana. 

4. Assim, o projeto em aprêço m­
ter essa tundamenLalmente à cu,tu' 
ra do cego no Brasil, serldo de ine­
gável importância o estabeleclmen­
to de um sistema uniforme 'Jaca uso 
em todo o tell'!tóflo nacwnal. A sua 
adoção eliminará as dificuldades com 
que atualmente lutam os educadúres 
de cegos. 

5. 1tste Departamento, encami­
nlrando o presente processo. lU!gOU 
conveniente introduzir algumas al­
terações no texto do aMeproJelo de 
lei elaborado pelo MimstÉ'rio da Edu­
cação e Cultura. visando dar ao 
mesmo melhor apresentação formal. 

6, Nestas condições. ao restituir a 
Vossa Excelência o incluso processo 
êste Departamento tem a hor:Ha de 
opinar pelO seu encaminhamento ''to 
Congresso Nacional. juntamente cnm 
o anteprojeto de lei e,aboradv em 
substituição ao projeto encamunado 
pelo Ministério da Educação e . ul­
tura. dispondo sôbre a oficialJ1.1":W 
das convenções Braille para f>3Cl'lta 
e leitura dos cegos, bem como EÔ­
bre o Código de Contrações e Abre­
viaturas. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelênr:ia os Drotes­
tos do meu mais profundo respeito, 
- Diretor-Geral. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

De grande e meritório alcance, pede 
o Poder Executivo pela presente Men­
sagem que esta Casa rec'ebe o no 36, 
que sejam oficializadas por lei as con­
venções. para escrita e leitura dos cegos 
e código de contrações e abreVIatu­
ras Braille, está a Mensagem devi­
damente acompanhada de elementos 
comprobatórios de sua necessidade 

não deixando nada a desejar quanto 
à sua constitucionalidade, do mérito 
deverá falar a douta Comissão de 
Educação, para onde também foi dis­
tribuído. 

Sala Afrânio de Melo Franco em 
1959 - C. J. Elas Fortes. - Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Consttiuição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 16-2-60, opinou, unâni­
memente, pela cOnstitucionãItdade 
do PlojeLO ti" 36-59, na forma do pa 
recer do Relator, presentes os srs. 
deputados Alfredo Nasser - no exer­
cício da Presidência, Bias Fortes­
Relator, Raimundo Brito, 8an Tiago 
Dantas, Moacyr Azevedo, Nelson Car­
neiro. Carlos Gomes, Barbosa Lima, 
Arruda Câmara, Silva PradO, Artur 
Virgílio e Paulo Lauro. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 16 
de fevereiro de 1960. - AlfreriO Nas­
ser - no exerclcio da Presidência -
Rias Fortes - Relator. 

COMISSAO DE EDU CAÇA0 E 
CULTURA 

PARECER DO RELATOR 

A Comissão de ConstitUição e Jus­
tiça Já opinou pela const Jtucionalid~­
de do pro,ieti, Seus bpneflclOS sao 
evidetnes e estão resumidos no item 
4 da gxposição de Motivos do l:5r. 
D11'E'tor Gf>ral do DASP. segundo o 
qual "o prnipto em aprêeo interessa 
fl'nrlnmentq mente à cultura do ce 
~o no Brasil sen(lo de megável lm­
pOJ'ti\.ncia o e~ta helecimento ele um 
sls tam8 unif(Wme para uso em toCo 
o terntório nacional. A sua adoção 
p;i'ninará as dificuldades com que 
8f11?lmente lutam os educadores de 
cegos", 

f'E'10 expoi'to, nada temos a opOr, 
quanto ao mérito. e somos pela apro­
vação elo projeto. 

Sala das Sessões, em 23 de azlJs"o 
de 1960. - M anoei de Almeida 
ReI.:: tor 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultu­
ra em sua 3a reunião ordinária, da 
c~nvocaçrto ~..xtra()rQlnária, realiz'lda 
em 2 de fevereiro de 1961, pres~h­
tes os 8rs. Cardoso de Menezes, Dir 

, 

I 
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ceu cardoso, Jonas Bahiense, 
Abrahão Moura, Celso Brant, Lauro 
Cruz, Paulo Freire, Aderbal Jure­
ma, Plínio Salgado e Manoel Al­
meida, resolveJ1, por lloamm1dade __ 
opinar pela aprovação do Projeto 

36-59, de acôrdo com o parecer do re­
lator Sr. Manoel de Almeida. 

Sala da Comissão, em 2 de feve­
reiro de 1961 . - PUnia .salgado 
no exercicio da presidência - Ma­
noel de Almeida - Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1961 
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Senhor Primeiro Seoretario: 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exoelencia 

, 
Mense~em do Senhor Presidente da Republica , acompanhada de projeto de 

... , 
lei que ofioialize oonvençoes, para escrita e leitura dos cegos, e codi 

N 

~o de oontreçoes e abreviaturas Braille. 

A 

Aproveito a o"ortunidade para renoyar a Vossa Excelenoia 

... 
os protestos de minha elevada estima e oonsideraçao. 

~1'~. ,M~b4 
(Victor Nunes Leal) 

Chefe do rrabinete Civil 

Seção do Expediente 

Recebido em ....... d-:. ..... Y... .. :.§.1... ... _ 
ANOTADO 

,. , " 
A Sua Excelencia o Senhor Primeiro Seoretario de GaMara dos Deputados 

Ref. PR-Ref. 43 ~/58 
ILCN . 

OIRETC8 \}.I, DO EXP::DIENTE 
Seção do ~pedlent8 

) ~/ ~ 

~ 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 36-B/59 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 36-A/59, que 
..., 

t'Oficializa convençoes para escrita e lei-, ..., 
tura dos cegos, e codigo de contraçoes e 
abreviaturas Braille. tI 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. lQ. Ficam oficializados e de uso obrigatorio em todo , ..., 

o territorio nacional,as convençoes Brail~e, para uso na escri-, ..., 
ta e leitura dos cegos e o codigo de contraçoes e abreviaturas 
Braille, constante da tabela anexa, aprovados pelo Congresso 
Nacional de Cegos, realizado no Rio de Janeiro, em dezembro de 
1957. 

, , 
Art. 2Q• O codigo referido sera utilizado gradativamente, 

..., 
cabendo ao Ministro da Educaçao e Cultura., ouvido o Instituto 

A 

Benjamin Constant, baixar regulamento sobre os prazos da obri-
A 

gatoriedade a que se refere o artigo anterior e seu emprego nas 
. , 

revista,s impressas pelo sistema Braille no Brasil, 1 i vros dida-
ticos e obras de difus~o cultural, liter~ria ou científica • 

..., ..., 
Art. 3Q• OS infratores da presente lei nao poderao gORar 

de quaisquer benefícios por parte da. União, perdendo o direito 
,. 

aos esmos aqueles que os tenham conseguido, uma vez verifica-
da a comprovada a infração pelo Instituto Benjamin Constant. 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
..., ..." 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, em de junho de 1962. 

L&1..'-' .. d ~,,~ 
Presidente 

- ----
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COlHSS"O DE C01JSTI'rUIçÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 36/1 959 

Oficializa convenções, para €scrita 
~ 

e leitura dos cegos, e codigo de 
contrações e abreviaturas Braille . 

PARECER 

De grande e meritório alcance, pede o Poder Executi­

vo pela presente Nensagem que nesta casp recebe o n Q 36, que 
... 

seja oficiaJizado por 1ei as convençoes, nara escrita e leitu-
ra dos ce~os e código de contrações e abreviaturas Brai'le,es­

tá a NenséJgem devidamente acompanhada de eleJr1entos comprobató­
rios de sua necessidade não deiyanco nada a desejar quanto à 
sua constitucionalid?de, do l~,érito 'leverá falar a douta Comis­

sã.o de Educação, para onôe também foi distribuido . 

" Sa~a J:"franio de Melo Frênco , em de 

FORTES 

/CS1JF. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião 

de sua Turma 

mente , pela 
"A" , realizada em 16-2-60 , opinou , 

'constitucionalidade do Projeto nQ 

A 

unanime -

36/59, na 
forma do parecer do Relator , presentes os srs . deput8rios­

Alfredo Nasser - no exercício da Presid~ncia, Bi as fortes 

- Relator, Raimundo Brito , San Tiago Dantas , Mo~ cyr Azev~ 

do , Nelson Carneiro , Carlos Gomes, Barbosa Lima , Arruda 

Câmara , Silva Prado , Artur Virgílio e Paulo Lauro . 

A 

Sala Afranto de Ne lo Franco , 16 de fevereiro de 1960. 

, 

• 

Fru:t-es ~ e lator 

I 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ EDUCAÇÃO ~ CULTURA 

PARECER ao projeto n Q 36/59, que "oficializa 
convenções, para escria e !eitura dos 
cegos, e codigo de contraçoes e abre­
viaturas Braille". 

Autor: Mensagem presidencial 
Relator: Manoel de Almeida 

A Comissão de Constituição e Justiça já opinou pela constitu­
cionalidade do projeto. Seus benefícios são evidentes e estão re­
sumidos no item 4 da Exposição de Motivos do Sr. Diretor Geral 
do DASP, segundo o qual "o projeto em aprêço interessa fundamen-, , 
talmente a cultura do cego no Brasil, sendo de inegavel impor-

A • tancia o estabelec~ento de um sistema uniforme para uso em todo 
o território nacional. A sua adoção eliminará as dificuldades 
com que atualmente lutam os 

Pelo exposto, nada temos 
-la aprovaçao do projeto. 

educadores de cegos". 
A , 

a opor, quanto ao merito,e somos pe-

Sala das Sessões, em 23 de agôsto de 1960. 

Manoel de Almeida 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTUful 

PAHECER DA CO}nSS~O 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua 3d reunião 
, ~ , 

ordinaria, da Convocaçao Extraordinaria , realizada em 2 
de fevereiro de 1961, presentes os Srs . Cardoso de Mene--zes, Dirceu Cardoso, Jonas Bahiense, Abrahao Moura , Cel-, 
so Brant, Lauro Cruz, Paulo Freire, Aderbal Jurema, Pli-
nio Salgado e ~1anoel de Almeida, resolveu, por unanimid-ª 
de, opinar pela aprovação do Projeto 36/59, de acôrdooom 
o parecer do relator, Sr . Manoel de Almeida • 

-Sala da Comissao, em 2 de fevereiro de 1961 

... 

, 

1 
V1 v , 

PLI~IO SALGADO A 

no exer c i io da pr es id "'--'"' 

MANOEL DE ALMEIDA 
Relator 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- .-

cializa conve oes, para escrita e leitura dos cegos, 
código de co raxões e abreviaturas Braille; tendo pa­

receres: da omissao de C9nstituição e ~ustiçat pel~ co~ 
titucional1 e, favorave~ da Comissao de Educaçao e 
Cultura. 

PROJETO NQ 36/59, A QUE SE REFEREM OS PARECERES • 

) 

.. 

, 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETD 

N.O 36 - 1959 

Oficializa convenções, paEa escrita ~ leitura dos' cegos, e código 
de contraçoes e abrevIaturas Braille 

,1)J l'odeI' E~ccutivo l -

{À'lv COtl11ÍsS(jps d r. Comtilui:;ão (' Jlli>tiça de-Educacão c CulLura) 

O Congresso"'1N'aclonal decreta: 

Art, 19 Ficam oficializados e de 
uso, obrigatório em todo o territórlo 
nacIOnal as, convenções Braille, para 
uso , n,a escrIta e leitura dos cegos e 
o COdIgO de contrações e abreviaturas 
Braille, constante ria tabela 3'1CXa 

provadoll pelo Congresso Naclon~l de 
,:('gcs, realizado no Rio de Janeiro, 
em dezembro de 1957, 

, ~ rt, :9 O códi:;o referido será uti~ 
lIzado gradativamente cabendo ao 
',~inistro da, Educação 'e Cultura, ou­
vIdo o InstItuto Benjamin C:onstant, 
brlxar regulamento sôbre os DraZ.J3 da 
obrig:ttoriedade a que se -refere o 
a!' '~o , .lt('~i()r (' seu emprêgo nas re­
vistas Impressas pelo sistema B,'aílle 
11? BEasil, livros didáticos e obras de 
dlfus ' o cultural, literária ou Cicllt!­
fica~ 

Art, 39 Os infratores da pre3ente 
leI nã~ pOderão gozar de quaisquer 
bençficlOs por parte da união per­
dendo o direito aos mesmos aquêies 
qu" os tenham conseguido uma vez 
verificada e comprovada ~ infração 
pelo Instituto Benjamin Constant, 

Art, 49 Esta lei entrará' em vIgor 
na da ta de sua publicação revorrf) ­
das as dispo~ições em GontrÍirio , " 

MENSAGEM N9 94, DE 1959, DO 
PODER EXECUTIVO 

_ Senhores Membros do Congc'esso 
Nf1Llcnal. 

,N;l L,rr.~ ul- ~,,:'t , 67 da Comtitui­
c~\O tenJ"o a hOill'a de aprt;sentar a 
VúsO;:ft,s Exe:..:tS~c~a)J acor:1pa llhr~d l... de 
e:<posiçil(, de motivos :lv Demtlta­
F1E'r.tO Ad:1h-,i.,t:'ath'o d) "~,'v!ço PÚ­
bllco, o 1"C:USO pl'JjetJ dI" iei. desti ­
""do a oficIalizar as conven~ões 
B~'<1i!le. P'U'a es::rita I" le!tma 'dor; 
cego,s, bem c('mo o Código de C;;n­
t"::>.~oes e tI,b:'evntura~ BrailI,' 

R:o de ,Tanf'1rO, em 20 - de' ,r.fl"Ç'J 
é", 1959, - Juscelmo Kubitschek 

r:::?CX:IÇAO ü:S MOTIVOS NÚME­
HO ;'~3-59, DO DEPARTAMENTO 
AiJ~'üN'ISTHATIVO DO SERVIÇO 

PÚBLICO 
Em 30 de feven:ir o de 1959 , 
Excelenti~si::'l'J Senhor Presidênte 

dE' República: 
No processo anexo, subm~tido por 

Vossa E'{celência à apreciação dêste 
Departamento, o Ministério da Edu­
cação e Cultura solicita o e'1cami­
nhamento ao CongreEsO Nacional de 
p"ojeto de lei destinado a oficializ'l.r 
ai- Convenções Braille, para escnta 
P leitura dos cegos, bem como o Có­
digo de Contrações e AbreviatUl'<ls 
B!"rJllc. 

I , 
- -

.. 
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rial que o projeto sob exame resul­
'tou dos trabalhos de uma comissão, 
designada pelo Diretor do Instit.ut.o 
Benjamin Constant, e foi aprovado 
pelo Congresso de âmbito nacional. 
reunido na Capital da República em 
dezembro de 1957, para debate do 
cit.ado problema com delegados de 
vários Estados, representes diversft~ 
instituições de cegos, 

3. Consta, ainda, do processo ane­
xo que a matéria constituiu objeto 
de Congresso Internacional, promo­
vido em 1951 pelo Conselho Braille 
da UNESCO, com a finalidade de or­
ganizar CÓdigo de abreviaturas Brail­
le, comum para as línguas p\>rcu­
guêsa e castelhana. 

4, Assim, o projeto em aprêço 111-
tE:ressa fundamentalmente à cultu­
ra do cego no Brasil, sendo de ine­
gável importância o estabelecimt n­
t o de um sistema uniforfile para uso 
em todo c território nacional, A sua 
adoção eliminará as dificuldades ,'om 

I ,'" 

:adores 
de cegos, 'v 

5, Este Departamento, em:aml­
nhando o presente processo, julgou 
conveniente introduzir algumas al­
terações no texto do anteprojeto de 
lei elaborado pelo Ministério da Edu .. 
cação e Cultura, visando dar ao 
mesmo melhor apresentação formaL 

6. Nestas condições, ao restituir a 
Vossa Excelência o incluso processo, 
êste Departamento tem a honra de 
opinar pelo seu encaminhamento ao 
Congresso Nacional, juntamente :om 
o anteprojeto de lei elaborado em 
substituição ao projeto encaminhado 
pelo Ministério da Educação e Cul­
tura, dispondo sôbre a oficialização 
das convenções Braille para escrita. 
e leitura dos cegos, bem como Sô­
bre o CÓdigo de Contrações e Abre­
VIaturas. 

Aproveito a oportunidade para :-e­
novar a Vossa Excelência os .protes­
tos do meu mais profundo respeito. 

Diretor Geral. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro .- 1959 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ EDUCAÇÃO ~ CULTURA 

PARECER ao proj ~to nQ 36/59, que "of1 
cializa convençoes, pa~a escrita e 
l!itura dos cegos, e cOdigo de contrâ 
çoes e abreviaturas Braille ft • 

Autor: Mensagem presidencial 
Relator: Manoel de Almeida 

A Comissão de Constituição e Justiça já opinou pela 
constitucionalidade do projeto. Seus beneficios são evidentes e 
estão resumidos no item 4 da Exposição de Motivos do Sr. Dire­
tor Geral do DASP, segundo o qual "o projeto em aprêço interes-

, , 
sa fundamentalmente a cultura do cego no Brasil, sendo de ineg~ 

A 

vel importancia o estabelecimento de um sistema uniforme para 
, -, 

uso em todo o territorio nacional. A sua adoça0 eliminara as d1 
ficuldades com que atualmente lutam os educadores de cegos". 

Pelo exposto, nada temos 
somos pela aprovação do projeto. 

A , 

a opor, quanto ao merito, 

Sala das Sessões, em 23 de agôsto de 1960 

Manoel de Almeida - Relator 

e 
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'- [, E ARTAi,~EN' o ADMINISTRATIVO DO SER ço 

Em 2;) de fever eiro dt.. 1959. 

xcelentís~ ' o Senhor Presidente da Re ública : 

Nu rocesso anexo, sub eUdo or Vos E celênc' a reciação 
dêst,= De ar mento, o Min t rio da E ucação e Cultura solici a o 
enca inhamen o ao Con resso acionaI de _r ojeto de dei Ijest do a 
oficializar as Con\'~nções B i11 ., ara f-scrita r. leitura dos ce os 
be Cal! o o Có~i o ,'e Con!:raç3es e ' breviaturas Braille" 

2 Es clarece a ex osiçã ... , ,,: inisterial que o ojeto sob exame r sul­
t ,.. u dos balhos de uma co ·:~ iSo..: ãr , dcsi ''na 1(1 e lo Diretc'r Jo stitu­
to Benjamin Constant l e f i ê3. ro ' 0 e lo Con resso e ârnbilto na­
cional, r euni o na Ca Lal a R l ilblica em deze,dbro de 1~57, fara 
debate 10 citado r oble"Y,l C() deh a o.::: r~ hs Estaôo"' , r r esen-
tantee diver <::!8S instituiç()es de cegos . 

..... . C0Dsta, ainda, do r r ocesso anexo que a mat r co titulu objeto 
Je Con esso InterrlaOo nal , Y K :TI ')vi ia err, H 51 e lo Con~elho 
BraillE- da UNEi'::CO corro a finalidade de or ganizar c i o de abreviatu­
ras Braille, comurr. ara as lín'JUéa,g ortu uêsa e castelhana . 

~ . Assitr , O ro eto em a, rê.;o inter 2ssa fundamen ente cultu-
ra do ce o no Brasil, sen o e ine;, reI in ortância o estabelecimen o 
de um sistema unifor '.. e ara uso em to o o território nacional. A s ua 
a doção elimin as dificuldadesco-n que atmImente lutam os educ ' 0 -
res de cc os. 

5. ste De ~ rtamento e aminanuo o resente rocesso, j ,"OU con-
veniente introduzir umas alterações no texto do ante rojeto ' 'e lei 
elabora0 ~ . elo Ministério da Fducação e C I.Ul'a, visan .... o dar ao mes:no 
.,uelhor a re~ 4taçã0 f""r e a lo 

. Nestas condições ao restituir a Vossa Excelência o incluso r rocess o, 
êste De artamento tem a honra de o iuar elo seu encamW..amento ao 

Con resso Nacional , junta'11 ente COl7l o ante r ojeto de lei elaborado 
em s ubstituição ao rojeto encaminhado e 10. Ministério da E uca -o e 
Cultura, dis ando s 'lore a oficialização das convenções Braille ara 
escrita e le itura dos cebos, bem como sÔbre o Códi o de Contrações e 
Abreviaturas . 

A r O';e ito a o ortunidade ara reno 
· rotestos do T eu ! ai~ rofundo res eito. 

a Vossa Excelencia os 

(as . 

Diretor Cer a l. 

. 
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